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			Prefácio

			O número de pessoas diagnosticadas com transtorno do espectro autista (TEA) cresceu de forma exponencial nos últimos anos, mas ainda percebo a existência de uma série de desafios impostos por profissionais e instituições que deveriam oferecer o acesso à saúde. Porém, é diante de grandes desafios que pessoas fortes se levantam em prol da sociedade. O autismo não é apenas um diagnóstico; para muitos, é uma missão, um propósito. 

			Este é o caso da Dra. Luiza Lucena, que vem fazendo, ao longo dos últimos anos, um verdadeiro e bonito trabalho com pais e profissionais. Ela se tornou uma grande especialista em inclusão e direito das pessoas neurodivergentes. Posso afirmar que se trata de uma autoridade para muitos pais e profissionais. 

			Este livro coroa todo o seu trabalho e sua dedicação em defesa das pessoas atípicas. Nele, são apresentadas informações sob um prisma pouco conhecido: o dos direitos das pessoas dentro do transtorno do espectro autista. São esses direitos que viabilizam os tratamentos e a acessibilidade, fatores fundamentais para uma melhor qualidade de vida. É uma honra escrever este prefácio, pois a Dra. Luiza é uma pessoa genuinamente comprometida com a causa.

			Dr. Thiago Castro

		

	
		
			Introdução

			Neste livro, mergulhamos em um tema de grande relevância e urgência: o direito das pessoas com transtorno do espectro autista (TEA) à inclusão e à justiça. Em meio a um cenário em que desafios legais e sociais se entrelaçam, cada página desta obra busca iluminar as complexidades e as nuances que permeiam a vida das pessoas com autismo e suas famílias, oferecendo uma visão crítica e comprometida com a promoção da dignidade e dos direitos fundamentais.

			As leis brasileiras, como a Lei Berenice Piana e a Lei Brasileira de Inclusão, representam marcos importantes na luta pelos direitos dos autistas. No entanto, a aplicação dessas leis enfrenta barreiras significativas, desde a falta de recursos e estrutura até o desconhecimento ou a resistência por parte de instituições e indivíduos. Nesse contexto, este livro não apenas detalha os aspectos jurídicos, mas também destaca as histórias de luta e superação daqueles que estão na linha de frente dessa batalha por igualdade.

			As páginas que seguem oferecem uma abordagem multidisciplinar, conectando o direito à saúde, à educação e ao trabalho, sempre com foco na dignidade humana. O objetivo é proporcionar ao leitor uma compreensão profunda dos desafios enfrentados pelas pessoas com TEA e as estratégias necessárias para superá-los, incentivando uma reflexão sobre o papel de cada um na construção de uma sociedade mais justa e inclusiva.

			Aqui, as palavras não são meras abstrações jurídicas; elas carregam o peso de vidas reais, de famílias que buscam não apenas justiça, mas também respeito e reconhecimento. Cada capítulo é um convite à ação, uma chamada para que, juntos, possamos transformar o direito em uma ferramenta efetiva de inclusão.

			Que esta obra inspire, informe e mobilize todos aqueles que acreditam em um mundo onde os direitos são verdadeiramente para todos, sem exceção. A jornada é árdua, mas a recompensa é a construção de uma sociedade mais humana e equitativa, em que cada pessoa, independentemente de suas características, possa viver com plenitude e dignidade.

			Luiza Monteiro Lucena

		

	
		
			Construindo direitos: a evolução da legislação e da compreensão sobre o autismo

			01

			A evolução do entendimento e da legislação sobre o autismo, desde a descrição inicial por Plouller, em 1906, até as leis recentes, trouxe avanços significativos. Estudos de Bleuler e Kanner foram cruciais, apesar de ideias equivocadas persistirem. Leis no Brasil, como a Lei Berenice Piana, consolidaram direitos fundamentais, promovendo diagnóstico precoce e igualdade de oportunidades. A inclusão ainda exige implementação eficaz das leis, infraestrutura adequada, treinamento e políticas de apoio.

			por luiza monteiro lucena

			Inicialmente confundido com esquizofrenia e tratado como deficiência mental até os anos 1940, o autismo começou a ser mais bem compreendido após as publicações de Leo Kanner, em 1943, e Hans Asperger, em 1944, que descreveram características específicas dessa condição.

			A expansão dos critérios diagnósticos pela Associação Americana de Psiquiatria, nos anos 1950, e o reconhecimento formal no Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais (DSM), em 1968, foram cruciais para diferenciar o autismo de outras condições.

			No Brasil, a primeira lei para pessoas deficientes foi promulgada em 1961, a Lei n. 4.024/61, de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Esta lei garantia os direitos dos deficientes à educação no sistema geral de ensino, apresentando conceitos de políticas educacionais e direitos para todos os portadores de necessidades especiais.

			Os critérios refletiam as manifestações descritas por Kanner e expandidas por Michael Rutter. Entre 1968 e 1978, Rutter definiu cinco critérios essenciais para o diagnóstico de autismo após os 30 meses de idade: desenvolvimento social anormal, desvio no desenvolvimento da linguagem, comportamento estereotipado, ausência de delírio e início antes dos 30 meses.

			Durante os anos 1970, a psicanálise dominou a França, ressuscitando ideias dos anos 1940, que promoviam a cura do autismo por meio da separação das crianças de seus pais, apoiando a teoria das “mães geladeiras” de Kanner e Bettelheim. No entanto, mesmo com essa separação, os diagnósticos permaneceram inalterados.

			Em 1971, a Lei n. 5.692/71 foi introduzida no Brasil, estabelecendo atendimento especial para alunos com deficiência mental, física ou outras, incluindo aqueles atrasados em idade escolar e superdotados. Esta lei reforçou o encaminhamento desses alunos para escolas especiais voltadas para a educação especial.

			Em 1981, a psiquiatra Lorna Wing revolucionou a compreensão global do autismo ao introduzir o conceito de espectro e cunhou o termo síndrome de Asperger. Seu trabalho revolucionou a compreensão global do autismo.

			Lorna, mãe de uma menina autista chamada Susie, dedicou sua vida ao estudo do autismo. Ela identificou seis pontos-chave: verbalização estereotipada, comunicação não verbal inadequada, falta de empatia convencional, preferência por repetição, deficiências motoras e boa memória mecânica com interesses limitados. 

			Lorna Wing também apoiou o movimento “orgulho do autismo”. Ela acreditava que traços de autismo são essenciais para o sucesso nas ciências e artes, e destacou que não há uma separação rígida entre pessoas “com” e “sem” traços de autismo. Uta Frith, psicóloga contemporânea de Lorna, desenvolveu a teoria da mente e a fraqueza da coerência central, argumentando que autistas percebem detalhes específicos, mas têm dificuldade em processar o contexto geral.

			Em 1987, o DSM-III-R adotou o termo Distúrbios Abrangentes do Desenvolvimento (PDD), desaparecendo definitivamente a expressão esquizofrenia tipo infantil e qualquer associação ao diagnóstico de psicose infantil. 

			No Brasil, a Constituição Federal de 1988 representou um avanço significativo na qualidade de vida e inclusão social das pessoas com deficiência, como aponta Gonçalves (2006). 

			A Constituição Federal estabelece direitos fundamentais para pessoas com deficiência, incluindo:

			• Educação especializada e acessível na rede regular de ensino (Art. 208).

			• Proteção integral à vida, saúde, educação e outros direitos para crianças e adolescentes (Art. 227).

			• Acessibilidade em espaços públicos e transportes (Art. 244).

			• Responsabilidade conjunta de União, Estados e Municípios na proteção e integração social dessas pessoas (Art. 23).

			Com o advento do Estatuto da Pessoa com Deficiência, em 1989, Lei n. 7.853/89, foram garantidos direitos básicos a todas as pessoas deficientes, como o acesso à educação regular ou especial, saúde, lazer, acessibilidade, passes livres, isenções fiscais e financiamentos. A cidadania direta foi reconhecida, assegurando respeito e inclusão na sociedade, conforme destaca Ferraz (2012).

			As legislações mencionadas são baseadas em conceitos de inclusão, direitos sociais, civis, à saúde e à educação, envolvendo movimentos sociais na luta por direitos humanos e inclusão para todos os tipos de deficientes, evitando qualquer forma de exclusão. As políticas buscam garantir a igualdade de direitos para todos, respeitando as diferenças e enfrentando desafios sociais. As políticas nacionais para os deficientes são numerosas, estabelecendo leis e diretrizes que exigem avanços e compromisso nas políticas públicas para todos os deficientes.

			As políticas nacionais para pessoas com deficiência também garantem direitos no mercado de trabalho e na proteção social. A Lei n. 8.213/91, conhecida como Lei de Cotas, reserva vagas de emprego para pessoas deficientes.

			Em 1993, a Lei n. 8.742/93 – Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) – foi promulgada e estabeleceu o Benefício de Prestação Continuada (BPC). De acordo com o artigo 20 dessa lei, é garantido o valor de um salário-mínimo para pessoas com deficiência, incluindo aquelas com TEA, desde que seja comprovada a baixa renda da família.

			Em 1994, a 4ª edição do Manual Diagnóstico e Estatístico dos Transtornos Mentais (DSM-IV) introduziu novos critérios para o autismo, considerando o autismo como um dos subtipos dos transtornos globais do desenvolvimento (TGD) (síndrome de Rett, síndrome de Asperger e transtorno desintegrativo da infância).

			A Lei n. 8.899/1994 garante transporte interestadual gratuito para pessoas com deficiência, incluindo aquelas com TEA, que tenham renda até dois salários-mínimos. Os interessados devem solicitar o benefício pelo CRAS, assegurando o direito à locomoção digna e autônoma.

			A Lei n. 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) é um marco importante, pois reforça o direito constitucional à educação inclusiva, determinando o atendimento educacional especializado e a provisão de recursos de acessibilidade. Embora essa lei contemple todas as pessoas com deficiência, incluindo aquelas aos autistas, ela não se restringe apenas a elas.

			A Lei 10.098/2000 estabeleceu normas gerais e critérios essenciais para promover a acessibilidade dos deficientes ou com mobilidade reduzida, bem como a Lei 10.048/2000 estabeleceu a prioridade de atendimento.

			Em 2007, a ONU (Organização das Nações Unidas) instituiu o dia 2 de abril como o Dia Mundial da Conscientização do Autismo com o intuito para chamar a atenção e despertar o interesse da sociedade sobre o assunto, o que abriu as portas para maiores diálogos entre profissionais da área, profissionais e pessoas autistas.

			Em 2012, a Lei Berenice Piana criou a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com TEA, equiparando-os a pessoas com deficiência e garantindo os mesmos direitos já estabelecidos para esse grupo. Entre as diretrizes estabelecidas, destacam-se:

			• Estímulo à inserção dos autistas no mercado de trabalho.

			• Diagnóstico precoce e tratamento adequado oferecidos pelo Estado.

			• Tratamento multidisciplinar e terapias pelo Sistema Único de Saúde (SUS).

			• Educação e proteção social.

			• Igualdade de oportunidades.

			A Lei Berenice Piana, nomeada em homenagem à Berenice Piana, mãe de um menino autista, é o primeiro exemplo de legislação participativa do Senado Federal, originada de uma sugestão popular. Iniciada há dez anos por pais de crianças autistas, esta lei teve impacto profundo nas vidas dos autistas e suas famílias.

			Em seu art. 3º, III, “a”, garante o direito ao diagnóstico precoce para pessoas autistas. Muitos estados da federação, em suas políticas públicas voltadas ao TEA, também reconhecem a necessidade de intervenção precoce, como no Estado do Paraná, pela Lei n. 17.555/2013 (art. 3º, I), e no Estado de São Paulo, pela Lei n. 17.158/2019 (art. 3º, III, “a”).

			A lei assegura que autistas podem estudar em escolas regulares, incluindo a Educação Básica e o Ensino Profissionalizante, com a possibilidade de solicitar um acompanhante especializado. Gestores que negarem matrícula podem enfrentar sanções que vão de três a 20 salários-mínimos, podendo resultar em perda do cargo. Além disso, autistas têm direito a atendimento integral de saúde pelo SUS, incluindo diagnóstico, tratamento e reabilitação, com suporte psicológico e fornecimento de medicamentos e insumos.

			Em 2013, o DSM-5 consolidou todas as subcategorias do autismo em um único diagnóstico: transtorno do espectro autista (TEA), com diferentes níveis. Em 2014, um grande estudo revelou que fatores ambientais são tão importantes quanto a genética no desenvolvimento do autismo, contrariando estimativas anteriores. 

			A Lei Brasileira de Inclusão (Lei n. 13.146/15) é vista como um marco democrático, desenvolvida ao longo de quinze anos com base na Convenção da ONU sobre os Direitos dos Deficientes. O princípio “nada sobre nós, sem nós” garantiu que as vozes dos deficientes fossem centrais no processo.

			A lei, conforme descrito em seu artigo 1º, busca assegurar e promover, em igualdade de condições, os direitos e liberdades fundamentais dos deficientes, visando à inclusão social e cidadania.

			Desde a Constituição de 1988, o Brasil reconhece a importância da inclusão dos deficientes, mas a Lei 13.146/15 representa um avanço significativo nesse esforço.

			Em 2016, a Lei n. 13.370 tratou da concessão de jornada de trabalho especial para responsáveis por pessoas com deficiência, uma medida crucial para garantir que indivíduos autistas recebam supervisão adequada, promovendo seu desenvolvimento.

			Embora alguns estados e municípios já tenham legislações próprias, na ausência de tais regulamentações, aplica-se a lei federal. Esse benefício também está sendo ampliado para empregados de empresas privadas, conforme decisões do TRT, tema que será abordado em outro capítulo.

			Sancionada em 2020, a Lei Romeo Mion estabeleceu a Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (Ciptea), facilitando o acesso a direitos em saúde, educação e assistência social. Emitida gratuitamente pelos órgãos estaduais e municipais, a carteira assegura prioridade nos serviços públicos e privados. Nomeada em homenagem a Romeo Mion, filho do apresentador Marcos Mion, a lei ainda enfrenta desafios de implementação em alguns estados.

			Em 2021, a Lei 14.254 passou a exigir que escolas públicas e privadas ofereçam acompanhamento específico e precoce para estudantes com dislexia, TDAH ou outros transtornos de aprendizagem (que aqui, inclui-se o autismo), visando atender suas dificuldades na atenção e no desenvolvimento da leitura e escrita.

			A nova versão da Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID-11) aconteceu em 2022 e adotou a nomenclatura transtorno do espectro do autismo para englobar todos os diagnósticos anteriormente classificados como transtorno global do desenvolvimento.

			A Lei 14.62/23, conhecida como Lei Cordão de Girassol, introduz um cordão com desenhos de girassóis para identificar pessoas com deficiências não visíveis, como autistas. É importante notar que a apresentação de um documento comprovativo da deficiência ainda é necessária, quando solicitado.

			Conclusão

			A história do autismo é marcada tanto pela construção de novas compreensões quanto pela desconstrução de mitos antigos. Desde a criação do termo “autista”, em 1906, muitos conceitos equivocados contribuíram para as dificuldades na inclusão social e educacional das pessoas autistas. No entanto, os marcos históricos também evidenciam uma evolução contínua na compreensão e na legislação relacionada ao autismo.

			A Lei Berenice Piana e a Lei Brasileira de Inclusão consolidaram direitos fundamentais, garantindo diagnóstico precoce, tratamento adequado e igualdade de oportunidades. No entanto, para alcançar um mundo verdadeiramente inclusivo, é necessário:

			• Implementação eficaz: assegurar a prática efetiva das leis existentes e corrigir as lacunas por meio de novas legislações e emendas.

			• Estrutura adequada: melhorar a infraestrutura em escolas e instituições de saúde para atender plenamente às necessidades dos autistas.

			• Treinamento e conscientização: formar profissionais e sensibilizar a sociedade para promover um entendimento mais profundo e empático.

			• Acessibilidade e suporte: investir em políticas públicas que garantam acessibilidade e apoio às famílias de pessoas autistas.

			Embora tenha havido progressos significativos, a luta pela inclusão total continua. Devemos trabalhar juntos para garantir que todas as pessoas autistas tenham uma vida plena, digna e integrada na sociedade. A jornada pela inclusão é contínua e exige o compromisso de todos para construir um futuro mais justo e inclusivo.

			Referências

			AMERICAN PSYCHIATRIC ASSOCIATION. Diagnostic and Statistical Manual of Mental Disorders – DSM. 1. ed. Washington D/C, 1952.

			BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília, DF: Senado Federal, 1988. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. Acesso em: 14 jun. 2024.

			CUNHA, E. Autismo e inclusão: psicopedagogia e práticas educativas na escola e na família. Rio de Janeiro: Wak, 2014.

			DUMAS, J. E. Psicopatologia da infância e da adolescência. 3. ed. Porto Alegre: Artmed, 2011.

			ESTUDO que vinculava autismo à vacina tríplice era fraude elaborada, diz revista britânica. Veja, 7 jan. 2011. Disponível em: https://veja.abril.com.br/saude/estudo-que-vinculava-autismo-a-vacina-triplice-era-fraude-elaborada-diz-revista-britanica. Acesso em: 15 jun. 2024.

			FERRAZ, C. V. et al. Manual dos direitos da pessoa com deficiência. São Paulo: Saraiva, 2012.

			GONÇALVES, A. S. Reflexões sobre educação integral e escola de tempo integral. v. 1, n. 2, 2006.

			GONÇALVES, C. R. Direito Civil Brasileiro: volume 1 – parte geral. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 2006.

			MONTEIRO, A. R. Pessoas com deficiência: a trajetória de um tema na agenda pública.

			2010 160 f. Dissertação (Mestrado em Ciências Políticas). Repositório Institucional Universidade de Brasília. Brasília, 2010.

			

	

Sobre a autora

			[image: ]

			Luiza Monteiro Lucena

			Coordenadora técnica deste livro, é a sócia-fundadora do escritório Monteiro Lucena Advogados e consolidou-se como referência nacional no campo do direito dos autistas e deficientes. É uma das primeiras advogadas a ter se tornado referência e especialista no assunto. Sua formação acadêmica é amplamente consolidada, com especializações em áreas cruciais como direitos dos deficientes e autistas, direito civil, direito empresarial e processo civil. Além de sua expertise jurídica, ela é uma fervorosa ativista na causa da inclusão e ensina, por meio de sua mentoria, outros advogados a se tornarem especialistas em direitos dos autistas. Dedica-se incansavelmente para assegurar aos deficientes o acesso irrestrito a serviços de saúde de qualidade, contribuindo significativamente para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária.

			Contatos

			Instagram:	@luizamlucena

			@monteirolucenaadvogados

			11 93044 0809

		

	
		
			O que é o autismo?

			02

			O transtorno do espectro autista é um transtorno do neurodesenvolvimento que manifesta seus sintomas de modo precoce e é caracterizado por gerar prejuízos na comunicação e na interação social, além de comportamentos e/ou interesses repetitivos e restritos para coisas e pessoas. O TEA é complexo, amplo e variável. Até mesmo a palavra espectro torna-se insuficiente para descrever com clareza toda a sua singularidade.

			por thiago castro

			Alguns eventos e algumas pessoas são marcos históricos também no que se trata ao autismo. Quando pensamos nas primeiras citações, não tem como não pensar em Eugen Bleuler, um psiquiatra suíço que, em 1908, descreveu um de seus pacientes com o termo autismo e usou a expressão “a fuga da realidade”. Auto, alti, autos – significa para dentro, para si. E o sufixo “-ismo” significa pertencer a algo, pertenço a alguma coisa. Logo, autismo é pertencer a mim mesmo, pertencer a minha introspecção. 

			Muita coisa mudou desde então, até chegarmos em 2013, quando o autismo passou a ser chamado de transtorno do espectro autista (TEA).

			O TEA é um transtorno do neurodesenvolvimento que pode se manifestar de modo precoce, geralmente antes do segundo ano de vida. Esse transtorno é caracterizado por prejuízos na comunicação, dificuldade na interação social e comportamentos e/ou interesses repetitivos e restritos para coisas e pessoas. Esses prejuízos, por sua vez, afetam o desenvolvimento pessoal, familiar, social, pedagógico e, posteriormente, profissional do autista.

			Afirmo que o TEA é mais que isso, é uma condição complexa, ampla e variável. Até mesmo a palavra espectro torna-se insuficiente para descrever com clareza toda a sua singularidade.

			Costumo dizer que o TEA retira uma série de habilidades que, em maior ou menor proporcionalidade, são inatas ao ser humano. Essas dificuldades fazem que a pessoa desenvolva um comportamento incomum aos olhos das demais pessoas típicas, ou seja, um comportamento atípico.

			Esses comportamentos e inabilidades variam conforme nível de suporte, sexo, comorbidades e a base genética. Devido à sua manifestação heterogênea, algumas crianças apresentam os sintomas sugestivos desde os primeiros meses de vida, ao passo que outras se desenvolvem relativamente bem por um período, mas perdem habilidades adquiridas, tornando os atrasos evidentes. Há casos mais funcionais, que desenvolvem estratégias e habilidades para mascarar seus prejuízos e passam despercebidos sem diagnóstico na primeira infância. 

			O autismo não tem causa única, porém sabe-se que há um forte sinergismo entre o componente genético e fatores ambientais, que influenciam como fator de associação ao diagnóstico (BOLTE; GIRDER; MARSCHIK, 2019).

			Além disso, é indispensável que todos compreendam o TEA, pois é um dos transtornos mais prevalentes na infância. Dados publicados em março de 2023 pelo Centro de Controle de Prevenção e Doenças (CDC) estimam que, em 11 regiões nos Estados Unidos, uma em cada 36 crianças, aos 8 anos de idade, seja autista. Isso significa 2,8% dessa população. Ainda não há prevalência real do TEA no Brasil, mas se considerarmos esses números, deve-se ter em torno de 6 milhões de autistas no nosso país. O mesmo estudo ainda traz maior prevalência em meninos, na proporção de 3,8 para cada menina. Vale ressaltar que estudos recentes apontam o TEA ser subdiagnosticado nas mulheres, o que torna tal proporção acima contestável (OCHOA-LUBINOFF et al., 2023).

			Por mais que seja tão prevalente, o diagnóstico ainda é um desafio. O Manual de Orientações no Diagnóstico do TEA, publicado pela Sociedade Brasileira de Pediatria em 2019, aponta que crianças com atraso de linguagem verbal, falha em responder seu nome, falta de contato visual e agitação apresentaram tais manifestações aos 23,6 meses de idade e o diagnóstico formal só foi estabelecido próximo aos 6 anos de idade (59,6 meses), o que corresponde a um atraso significativo médio de 36 meses de idade (SBP, 2019).

			A evolução do paciente depende de diagnóstico precoce e intervenção adequada. Segundo estudo publicado por Pierce (2019), o diagnóstico do TEA pode ser realizado com segurança a partir dos 14 meses de idade. No entanto, reforço que não existe idade mínima para se realizar o diagnóstico e, muito menos, para iniciar as intervenções. Uma vez que a abordagem precoce interfere diretamente no bom prognóstico do autista. Para que isso ocorra, é necessário que as manifestações diagnósticas sejam claras tanto para pais quanto para profissionais. 

			O diagnóstico do TEA é pautado no Manual Diagnóstico e Estatístico dos Transtornos Mentais da Associação Americana de Psiquiatria (DSM-5), que descreve sobre a precocidade dos sintomas gerando prejuízos significativos no funcionamento social, profissional e pessoal ou em outras áreas importantes  do autista. A criança já nasce autista, logo é um transtorno que se manifesta precocemente – os primeiros sinais são perceptíveis ainda na primeira infância, não sendo possível tornar-se autista ao longo da vida. Além disso, esses prejuízos não são bem explicados por deficiência cognitiva e intelectual ou pelo atraso global do desenvolvimento. 

			São critérios para a caracterização do TEA.

			1. Déficits persistentes na comunicação e interação social em vários contextos, como:

			• Limitação na reciprocidade emocional e social, com dificuldade para compartilhar interesses e estabelecer uma conversa.

			• Limitação nos comportamentos de comunicação não verbal usados para interação social, variando entre comunicação verbal e não verbal pouco integrada e com dificuldade no uso de gestos e expressões faciais.

			• Limitações em iniciar, manter e entender relacionamentos, com variações na dificuldade de adaptação do comportamento para se ajustar às situações sociais, compartilhar brincadeiras imaginárias e ausência de interesse por pares.

			2, Padrões repetitivos e restritos de comportamento, atividades ou interesses, conforme manifestado por pelo menos dois dos seguintes itens, ou por histórico prévio:

			• Movimentos motores, uso de objetos ou fala repetitiva e estereotipada (estereotipias, alinhar brinquedos, girar objetos, ecolalias).

			• Insistência nas mesmas coisas, adesão inflexível a padrões e rotinas ritualizadas de comportamentos verbais ou não verbais (sofrimento extremo a pequenas mudanças, dificuldade com transições, necessidade de fazer as mesmas coisas todos os dias). 

			• Interesses altamente restritos ou fixos em intensidade ou foco muito maiores do que os esperados (forte apego ou preocupação a objetos, interesse preservativo ou excessivo em assuntos específicos).

			• Hiper ou hiporreatividade a estímulos sensoriais ou interesses incomuns por aspectos sensoriais do ambiente (indiferença aparente à dor/temperaturas, reação contrária a texturas e sons específicos, fascinação visual por movimentos ou luzes).

			3. Níveis de gravidade ou necessidade de suporte do TEA, segundo os critérios diagnósticos do DSM-5:

			• Nível 1 – outrora conhecido como leve (necessita suporte), apresenta relativo bom funcionamento, com apoio. Apresenta prejuízo na ausência de apoio, déficits na comunicação e interação social, assim como padrões comportamentais que podem causar prejuízos notáveis. As pessoas que se encontram no espectro do autismo nível 1 não apresentam atrasos cognitivos/intelectuais e de aquisição de fala significativos. O coeficiente intelectual está preservado.

			• Nível 2 – outro conhecido como moderado (necessita de suporte substancial); significa que, mesmo que tenha suporte, poderá apresentar dificuldades na socialização, na comunicação e em seus comportamentos. Pode haver transtorno do desenvolvimento intelectual. 

			• Nível 3 – outrora conhecido como severo (necessita de suporte muito substancial); prejuízos graves de funcionalidade, ainda que haja nível de suporte. Apresentam déficits graves nas habilidades de comunicação social verbal e não verbal. O comportamento interfere nas funções executivas; dificuldade extrema em lidar com mudanças; grande aflição em mudar de foco ou ação. As pessoas que se encontram no espectro do autismo nível 3 ou severo estão associadas, geralmente, à deficiência intelectual, comorbidades (outras condições ou transtornos associados) e incapacidades nas habilidades/atividades da vida diária.

			Sobre os níveis, é importante dizer que o autista nível 3 (grave) tem seus potenciais desacreditados e, em contrapartida, o autista nível 1 (leve) tem seus prejuízos banalizados, por isso precisamos mudar essa realidade, acreditar no potencial e nas “dores” de filhos e pacientes. Todo nível de autismo deve ser tratado com seriedade, de forma individualizada e respeitosa. Autistas de todos os níveis enfrentam desafios, necessitam de intervenção terapêutica e acolhimento.

			A intervenção precoce é determinante para proporcionar melhores resultados no tratamento do paciente. Tratamento, que deve ser intenso, com qualidade e quantidade, composto por técnicas comportamentais baseadas na ciência ABA e vinculado a especialidades, de acordo com as necessidades de cada paciente (DANIOLOU et al., 2022).

			Essa é a definição técnico-científica, mas compreender o autismo vai além disso. Como o próprio nome sugere, trata-se de um amplo espectro com diversas possibilidades e manifestações. O autismo não se limita a uma ciência ou especialidade. 

			O autismo raramente virá sozinho. O DSM-5 indica que 70 a 80% das pessoas autistas apresentam um tipo de comorbidade e 40% têm duas ou mais comorbidades. É importante entender que essas condições podem ocorrer em qualquer momento da vida do autista, podendo influenciar a apresentação e a gravidade, mudando o curso da condição principal.

			Entre as principais comorbidades estão: TDAH, deficiência intelectual, TOD, transtornos gastrointestinais, distúrbios do sono, transtornos alimentares, distúrbios do movimento (p. ex., síndrome de Tourette), transtornos do humor (p. ex., ansiedade), transtornos de aprendizagem (p. ex., dislexia), transtornos do controle motor (p. ex., apraxia de fala) e outros (KHACHADOURIAN, 2023).

			O transtorno do espectro autista é complexo e amplo, sendo indispensável uma intervenção individualizada. Família, escola e terapeutas serão fundamentais para potencializar todo o desenvolvimento dessa criança. 
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			É possível diagnosticar o autismo antes de 12 meses de vida?

			03

			Na última década, a visão das ciências da saúde sobre o autismo mudou radicalmente. Hoje, sabe-se que o transtorno do espectro autista (TEA) está ligado a fatores genéticos e ambientais intrauterinos. A maioria das crianças apresenta características do espectro nos primeiros 12 meses de vida. Profissionais, especialmente pediatras, devem estar atentos e capacitados para o diagnóstico e direcionamento precoces, cruciais para uma intervenção efetiva.

			por diego schadeck rodrigues

			Muito se fala na atualidade sobre a importância do diagnóstico precoce no transtorno do espectro autista. E aqui, para o leitor que está adentrando nos termos técnicos e aspectos médicos do diagnóstico do TEA, cabe uma contextualização e breve análise histórica.

			Até relativamente pouco tempo na história da medicina, em particular da psiquiatria infantil e da neuropediatra, os próprios critérios diagnósticos eram mais restritos e enumeravam sintomas de maior gravidade e severidade, deixando muitos dos pacientes que atualmente são diagnosticados com TEA sem um diagnóstico específico para tal. Muitos eram diagnosticados como pacientes com síndrome de Asperger, transtorno invasivo do neurodesenvolvimento ou até mesmo atraso global do desenvolvimento, entre outros, muitos dos quais atualmente englobados dentro do TEA.

			Periodicamente temos a revisão de critérios diagnósticos a cada nova edição do DSM, o Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais, a última em 2013, sendo este o maior compêndio norteador para os critérios diagnósticos de todas as doenças e transtornos mentais e de neurodesenvolvimento. Inclusive, a cada nova edição, verifica-se que houve ampliação da gama de sintomas descritos presentes no TEA, e exigiu-se a presença destes desde o início do seu desenvolvimento.

			A idade viável para o diagnóstico, que até então se subentendia que era possível validar os sintomas de autismo no indivíduo, seria somente após os primeiros 3 anos de idade, mediante o seu desenvolvimento típico ou atípico, mas foi nas últimas edições que ficou claramente estabelecido que os sintomas de TEA devem estar presentes desde a primeira infância e início do desenvolvimento infantil, ou seja, antes mesmo dos 3 anos de idade.

			Infelizmente a crença de que antes de 36 meses de vida o diagnóstico não pode ser firmado ainda se sustenta entre muitos profissionais e terapeutas, os quais, por razões que não cabe aqui elencarmos, desconhecem as últimas atualizações e mudanças na maneira como a medicina e demais ciências da saúde enxergam atualmente a evolução do transtorno ao longo do desenvolvimento do indivíduo.

			O que se verifica atualmente, segundo inúmeros estudos que abordam o desenvolvimento do autismo, é que em muitos pacientes os sinais e sintomas altamente sugestivos já estão presentes nos primeiros 12 meses de vida.

			Muito do que sabemos atualmente dessa evolução precocemente na vida do indivíduo é que temos as primeiras alterações da arquitetura e funcionamento cerebral alterados ainda na fase intrauterina, com o indivíduo já nascendo com características que favorecem o desenvolvimento do TEA durante o neurodesenvolvimento do indivíduo nos seus primeiros anos de vida.

			Apesar de termos pacientes com o autismo regressivo, no qual o paciente tem um desenvolvimento neurotípico (ou muito próximo do típico), entre os 12 aos 36 meses de vida há uma perda de habilidades nos campos de comunicação e socialização, a maioria dos pacientes com TEA tem uma evolução dos sinais e sintomas já desde o seu primeiro ano de vida, quando avaliados retrospectivamente.

			Eventualmente temos pacientes que antes dos 12 meses já apresentam perdas recorrentes de algumas habilidades sociais e de comunicação, e esse é um sinal ainda de maior alerta para a suspeita de TEA.

			Quando suspeitar de TEA antes dos 12 meses de vida?

			Pela tentativa de estratificar o risco para TEA, sobretudo em bebês com alto risco devido a outros irmãos e familiares já diagnosticados, Bryson e Zwaigenbaum desenvolveram e aplicaram uma escala de avaliação para bebês entre 6 e 18 meses em uma tentativa de triar e estratificar os pacientes, com 19 características de alta sugestibilidade para o autismo. Dentre essas características e sintomas, os mais evidentes e correlatos estão também contemplando os critérios necessários para o diagnóstico segundo o DSM-V.

			Entre as dezenove características, segundo a escala AOSI (BRYSON, 2014), estão:

			• Dificuldade para rastrear e seguir um objeto horizontalmente.

			• Dificuldade no desengajamento do contato visual de objetos específicos.

			• Baixa resposta ao chamado pelo nome.

			• Reações inadequadas/ausentes às mudanças na expressão emocional alheia.

			• Baixa capacidade de antecipar e sentir prazer nas atividades que envolvam contato ou atividades físicas com os cuidadores.

			• Redução na capacidade e iniciativa de imitar comportamentos alheios.

			• Balbucio reduzido diante de tentativas de troca de turno nas vocalizações.

			• Baixa busca, manutenção e rastreamento do contato visual.

			• Dificuldade em sorrir reciprocamente ao sorriso de outras pessoas.

			• Habilidade reduzida de concentrar o olhar na ação correlacionada ao objeto.

			• Hipo ou hiper-reatividade à apresentação de atividades e objetos.

			• Engajamento reduzido em atividades e brincadeiras com demonstrações de afeto.

			• Dificuldade em realizar transições entre atividades ou brincadeiras.

			• Dificuldade de controle, planejamento e coordenação motora.

			• Maneirismos e movimentos motores atípicos.

			• Comportamento de busca ou fuga sensorial atípicos para a idade.

			• Dificuldades ou alterações na atenção sustentada e dirigida.

			• Presença de comportamentos repetitivos ou interesses restritos.

			• Capacidade reduzida de demonstrar interesse pela triangulação do olhar.

			Essa escala, entretanto, não se mostrou totalmente capaz de determinar um diagnóstico de certeza aos 6 meses de idade; no entanto, teve especificidade e sensibilidade maiores, já servindo de ferramenta de triagem entre 12 e 18 meses de vida. Muitos dos pacientes que tiveram a suspeição diagnóstica, mas que não sustentaram o diagnóstico de TEA após os 18 meses, mantinham sintomas e traços autísticos quando reavaliados posteriormente, muitos dos quais ainda necessitavam de intervenções terapêuticas dirigidas para atrasos e dificuldades específicas. 

			Mas por que esses sinais são sugestivos de TEA?

			Ao se analisar os critérios diagnósticos previstos no DSM para o autismo, verifica-se que a maioria desses achados clínicos contemplam os sintomas descritos no manual que rege o diagnóstico do TEA.

			O critério A envolve déficits na reciprocidade socioemocional, comunicação verbal e/ou não verbal e dificuldade para iniciar, manter e entender adequadamente relacionamentos e atividades sociais.

			Já os critérios do grupo B mencionam estereotipias, ecolalias e movimentos repetitivos, rigidez comportamental, inflexibilidade e apego a ritualismos e rotinas, alterações sensoriais e áreas de interesse restrito ou hiperfocos desproporcionais para a idade.

			Como identificar as características na vida diária do bebê?

			Muitos pediatras, neuropediatras e profissionais que atuam diariamente na avaliação do desenvolvimento infantil, em particular nas consultas de rotina de puericultura, recebem queixas e preocupações dos pais sobre comportamentos atípicos dos bebês que chamam a atenção dos genitores e que, em considerável parcela, virão a ser diagnosticados com TEA posteriormente.

			Não raro, a mãe é a primeira que nota um comportamento mais “frio” e indiferente do filho em relação a ela. O contato visual pobre e desinteressado muitas vezes já chama a atenção, com dificuldade para que o bebê, já nas primeiras semanas de vida, tenha uma busca e sustentação do olhar durante as mamadas.

			Uma redução nas vocalizações, balbucios e troca de turno entre as vocalizações com os pais, assim como uma falta do olhar compartilhado e triangulação do olhar entre o bebê, um cuidador e um objeto (ou outra pessoa), é um dos sinais mais evidentes da falha do desenvolvimento de habilidades fundamentais no neurodesenvolvimento típico, já dando sinais precoces de uma falha na teoria da mente.

			Um ponto que é de certo modo difícil avaliar em bebês, dentre os critérios diagnósticos, são as ecolalias, que particularmente fazem parte do processo de aprendizado da fala nas fases iniciais da vida, e são de dificílima diferenciação antes de 1 ano, quando seriam excessivas, pois o repertório vocal dos bebês é limitado, e existe uma tendência natural à repetição dos sons falados pelos cuidadores, até mesmo como forma de aprendizado e de comunicação.

			De modo geral, bebês que apresentam comportamentos específicos e reatividade ao meio muito extremados, seja para a presença ou ausência desses, devem ser considerados suspeitos para algum transtorno do neurodesenvolvimento.

			Na maioria das vezes em que se avalia a história de um paciente com autismo, temos bebês ou muito indiferentes ao contato físico e acolhimento no colo dos pais, inclusive alguns com aversão e irritabilidade significativas a essas situações, ou bebês que apresentam uma demanda contínua e praticamente ininterrupta do colo, em particular de uma pessoa em específico.

			A irritabilidade frequente, recorrente, desproporcionalmente intensa, e muitas vezes sem uma explicação aparente, desde que afastadas causas orgânicas, como APLV, pode ser um sinal precoce de transtorno do processamento sensorial, mas com dificuldade na identificação dos fatores e estímulos desencadeantes.

			Apesar de muitas vezes difíceis de identificar em um primeiro momento, comportamentos ritualísticos e rígidos podem já estar presentes desde cedo na vida do bebê. Dificuldades para aceitar diferentes ambientes de sono e amamentação podem estar presentes já desde os primeiros meses de vida. Bebês com hábitos muito específicos e inflexíveis podem, se com um olhar atento e dirigido para tais situações, ser identificados.

			A questão dos hiperfocos e busca sensorial alterada pode estar presente de maneira precoce em bebês que preferem de maneira desproporcional brinquedos de determinada forma, cor ou textura, deixando os demais objetos em quase total desinteresse, e não se interessando ou explorando de maneira evidente novos objetos, que é o que se espera para essa idade.

			As questões motoras no autismo: um capítulo à parte

			Assim como as ecolalias, as estereotipias e movimentos repetitivos, quando presentes em reduzida frequência, também são muito comuns no desenvolvimento típico, até mesmo pela falta de repertório comunicativo e gestual no primeiro ano de vida. O ponto principal é quando essas características ocorrem de maneira intensa e desproporcional, gerando inclusive dificuldades e competindo com o desenvolvimento e execução de habilidades esperadas para cada fase da vida do bebê.

			Mas é de extrema importância aqui ressaltar que, apesar de não estarem entre os critérios diagnósticos no DSM, uma grande parcela dos pacientes apresenta atrasos motores já desde o primeiro ano de vida (HI HUEY LIM, 2021).

			Um dos principais achados são as questões de hipotonia e atrasos nos ganhos de habilidades motoras amplas e finas. Não incomum é o relato na investigação diagnóstica de bebês que tiveram atrasos em 2 meses ao esperado para a idade ou mais para conseguir ter sustentação cervical, sentar-se sem apoio, sustentar-se de pé, desenvolver a habilidade de pinça grossa e/ou fina (CLEARY, 2023).

			Outra dificuldade importante que surge e que envolve uma interface das áreas social e motora é a reduzida capacidade de imitação nos pacientes com TEA, evidenciando desde muito cedo que o desenvolvimento de habilidades tem fatores correlatos e interdependentes entre todas as áreas do desenvolvimento infantil (LANDA, 2007; ESTES, 2015).

			Apesar de ainda não estar dentro dos critérios para o diagnóstico do TEA, acredita-se que para as próximas edições do DSM previstas para os próximos anos esses atrasos devam passar a serem mais um dos critérios diagnósticos contemplados.

			Mas, afinal, o diagnóstico pode ser realizado aos 12 meses?

			Quando analisado o que o próprio DSM preconiza, o diagnóstico de TEA é realizado quando existem déficits presentes e persistentes nas áreas aqui já mencionadas.

			No entanto, a mera presença desses atrasos no desenvolvimento do paciente, quando afastadas outras possíveis causas orgânicas ou ambientais que expliquem melhor os sintomas (p. ex.: um ambiente extremamente desfavorável em estímulos adequados ao paciente), deve servir de fortes indicadores para alta suspeição do diagnóstico.

			Mediante a suspeita diagnóstica evidente, desde que contemplados todos os critérios diagnósticos, e tendo em vista principalmente a janela de oportunidade e neuroplasticidade para a maior redução nos déficits encontrados, é fundamental que seja estabelecido o diagnóstico antes mesmo dos 12 meses de vida para o paciente, se houver indicadores para tal. 

			Somente dessa maneira o paciente terá direcionamento e acesso às terapias adequadas para ter o pleno desenvolvimento e ganho de habilidades dentro do seu potencial, independentemente da carga genética associada à maior ou menor morbidade.

			Mesmo quando o diagnóstico foi firmado aos 12 meses de vida, verificou-se que o paciente, quando reavaliado posteriormente aos 3 anos e submetido novamente às ferramentas de avaliação, teve diagnóstico sustentado em 70% dos casos. Já quando o diagnóstico inicial é aos 14 meses, ele se sustenta em 84% e, desses 16% que não têm o diagnóstico sustentado, menos de 2% das crianças serão posteriormente consideradas com desenvolvimento plenamente típico (PIERCE, 2019).

			Ao se avaliar esses números por si só, conclui-se que seria de uma negligência e irresponsabilidade imensas considerar postergar o diagnóstico do TEA em virtude de alguma dúvida quanto à sua evolução, mesmo que próximo aos 12 meses de vida.

			Estaríamos privando a maioria das crianças autistas de ter uma intervenção mais precoce e mais efetiva. A demora no diagnóstico e direcionamento para as terapias adequadas só permitirá que o curso natural do autismo se acentue ao longo dos meses de demora e complacência na investigação médica do paciente.

			Muitos desses déficits só se intensificarão, criando um hiato ainda maior no desenvolvimento dessa criança diante das demais, com atrasos cada vez maiores e necessidade de terapias em maior frequência e por tempo mais prolongado para que o paciente atinja um comportamento mais funcional e independente.
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			Autismo: da suspeita ao prognóstico

			04

			Muitas pessoas se sentem perdidas quando surge uma suspeita de autismo. Infelizmente, muitos profissionais ainda não estão qualificados para realizar a triagem inicial, validar os achados e, assim, encaminhar corretamente aos próximos passos. Este capítulo se propõe a ser um passo a passo do que fazer quando estamos diante de uma suspeita. Capítulo indispensável para pais, família, professores e profissionais da área do transtorno do espectro autista (TEA).

			por luciana xavier

			O autismo é um transtorno do neurodesenvolvimento, de diagnóstico clínico que, recentemente, vem sendo mais bem estudado, assunto cada vez mais abordado, com instrumentos mais precisos para avaliação e critérios diagnósticos mais amplos e bem explicados. Assim, consequentemente, o número de diagnósticos vem aumentando, tanto na população infantil como entre os jovens e adultos. 

			O caminho que se percorre desde as primeiras suspeitas ao prognóstico pode muitas vezes ser bem longo e invalidado, principalmente nos casos TEA nível 1 de suporte, que um dia já foi chamado de leve; mas, hoje, sabemos que o termo não se aplica mais, pois de leve não tem nada.

			O diagnóstico tardio em adultos e em mulheres são dois pontos que merecem destaque, pois geralmente são os de maior peregrinação e invalidação, causando sofrimento e geralmente associados a sofrimento psíquico, falta de adaptação, rebaixamento da qualidade de vida e funcionalidade.

			Suspeita

			Muitas crianças chegam ainda pequenas aos consultórios trazidas por suspeitas que seus pais e professores levantam. Geralmente, chegam pelo clássico atraso de fala e dificuldade de contato visual, assim como dificuldade de socializar, acompanhada de comportamentos disruptivos, confundidos com “birra”, “gênio mais difícil”, figurando entre os principais pontos que chamam atenção dos cuidadores. Porém, no caso de autistas meninas, com pouca necessidade de suporte, o autismo pode ficar por muitos anos “invisível”, por vezes até a adolescência e idade adulta. Invisível para quem está de fora, pois para as meninas autistas a sensação de não pertencimento e de sentir-se inadequada ou menos que as outras é muito impactante e traz prejuízos emocionais significativos.

			Entre os adultos que suspeitam estar no espectro, muitos levantam a suspeita após o diagnóstico de seus filhos, outros após tomarem contato com alguma informação sobre o assunto. Todos apresentam um núcleo de angústia muito comum – a pergunta que não cala e que os levam muitas vezes a pesquisas solitárias na internet e uma via-sacra na procura de profissionais: “o que fazer?”.

			Este capítulo se propõe a ser um guia passo a passo do que fazer e como buscar potencializar habilidades e diminuir, tratar, remediar dificuldades, em prol de maior adaptação, de uso de potenciais, de qualidade de vida e saúde mental.

			Não importa a idade, o TEA é claramente definido por atrasos e prejuízos em duas grandes áreas do ser humano, a comunicação social associada à presença de comportamentos repetitivos e estereotipados. Algumas pessoas “enchem o copinho de sinais”, outras apresentam apenas alguns sinais, mas não enchem o “copinho” que precisamos para fazer o diagnóstico de autismo. Assim, são pessoas que também não podem ser invalidadas ou negligenciadas, são pessoas que estão no espectro expandido do autismo ou ainda no fenótipo ampliado do autismo (FAA).

			Todos precisam ter seu diagnóstico correto, o que obviamente proporcionará o tratamento correto.

			O diagnóstico é libertador, pois possibilita que as peças que não se encaixavam agora se encaixem, tenham sentido; que as dificuldades sejam explicadas e a que a criança ou adulto se liberte para uma jornada chamada autoconhecimento, explorar seus potenciais, conhecer suas dificuldades para lidar com elas.

			Lindo, né? Parece até simples, mas esta não é a realidade da maior parte de nossa população.

			O diagnóstico

			O diagnóstico do autismo é clínico, por isso exige que o profissional psicólogo, neuropsicólogo, pediatra, neurologista ou psiquiatra faça uma boa sondagem, uma boa entrevista, boa observação de comportamentos, entrevista a familiares e escola, avaliando segundo critérios diagnósticos descritos no DSM-5 TR.

			Saliento que a busca não deve se findar apenas a um diagnóstico, é preciso mais do que isso: é preciso entender como essa pessoa funciona, e mais do que isso, como seu cérebro funciona, como recebe os estímulos vindos do meio, como os processa, como armazena informações, como faz uso do pensamento operante, como controla suas emoções, como faz tomada de decisões, e como aprender quando se tem dificuldade na aprendizagem.

			É preciso saber como são os índices intelectuais, ou seja, inteligência, avaliar a cognição social, responsividade social, percepção e adaptação social. Quais são as habilidades e quais são os prejuízos.

			Com este grande mapa em mãos, que se chama avaliação neuropsicológica, podemos buscar as intervenções necessárias e específicas a cada caso.

			O psicólogo muitas vezes é uma peça fundamental no caminho do diagnóstico ao prognóstico. O psicólogo pode dar diagnóstico? Sim, pode, conforme Lei n. 4.119, de 27 de agosto de 1962, artigo 13, inciso 1*, do Conselho Federal de Psicologia, resolução CFP 06/2019, artigo 8.

			O que acontece é que, para fins legais, como solicitar benefício, a legislação brasileira exige laudo médico, ou seja, assinado por um médico. Mas destaco que o psicólogo pode sim dar diagnósticos relacionados a sua área de atuação. Portanto, em resumo, o psicólogo está apto e com respaldo legal para exercer sua profissão e dar diagnóstico psicológico e o médico fornece o diagnóstico médico ou, como chamamos na nossa prática clínica: o médico dará a conclusão diagnóstica, com o CID, aquele código que contém número e letras conforme a classificação internacional de doenças, uma linguagem mundial. 

			As especialidades médicas e multidisciplinares se complementam, não competem, não se excluem nem concorrem entre si, pois atuam em campos muito distintos e complementares.

			Entre elas, destacamos as que se relacionam e podem beneficiar os tratamentos e estimulação dos déficits relacionados ao autismo, psicologia, neuropsicologia, fonoaudiologia, psicopedagogia, musicoterapia, psicomotricidade, fisioterapia, terapia ocupacional, nutrição, neurologia, psiquiatria e pediatria.

			A avaliação neuropsicológica é uma avaliação clínica, que consiste em um conjunto de provas, testes, escalas e questionários aplicados em consultório a fim de compreender o funcionamento:

			• Intelectual.

			• Cognitivo.

			• Emocional.

			• Social.

			O profissional que realiza a avaliação neuropsicológica, neste caso visando ao diagnóstico e compreender o funcionamento da pessoa, precisa ter formação em psicologia, apto a utilizar os instrumentos e testes de uso restrito ao psicólogo, também ao diagnóstico no que se refere à saúde mental, como citado acima, e com especialização em neuropsicologia, a ciência que respalda os profissionais que atuam com o funcionamento do cérebro.

			Mas, com esta avaliação em mãos, o que fazer?

			Procurar o médico neurologista, psiquiatra ou ainda pediatra, com conhecimento, formação e experiência em autismo para obter a conclusão diagnóstica e possíveis norteamentos terapêuticos e condutas.

			A avaliação é o grande norteador de dificuldades, habilidades e caminhos a seguir para potencializar o aprendizado e o ganho de habilidades da pessoa avaliada. Por isso, além da avaliação neuropsicológica, os profissionais especialistas também determinarão sua intervenção após avaliação do repertório do atendido, de repertório, habilidades, dificuldades e barreiras ao desenvolvimento, que determinarão o passo a passo da intervenção.

			Muitos se questionam: “eu já tenho o diagnóstico, para que uma avaliação?”

			Outros se queixam: “o médico não deu o diagnóstico e pediu uma avaliação...”

			O autismo nível 1 de suporte pode ser desafiador de diagnosticar; meninas e mulheres se utilizam muito da camuflagem social, podem não ter os sinais clássicos, como atraso de fala, por isso muitas vezes os profissionais da saúde solicitam a avaliação, que pode e deve contribuir com o diagnóstico e com o planejamento do tratamento. Muitas vezes, mesmo com sinais mais evidentes e que permitem o diagnóstico, a avaliação será solicitada, pois conhecer o funcionamento, repertório, habilidades, dificuldades, vias de aprendizagem e potencial da pessoa são informações ricas para um tratamento individualizado e eficaz.

			Nos casos com maior necessidade de suporte e menor condição de autonomia, os diagnósticos costumam ser mais precoces, devido à intensidade de sinais e prejuízos que levam precocemente as famílias a procurarem por diagnóstico e tratamento. Nesses casos, a avaliação também é muito importante, pois é preciso identificar o perfil intelectual que determinará os caminhos para intervenção, pois nos casos de deficiência intelectual associados à complexidade das intervenções e ao manejo, técnicas e estratégias precisam ser planejadas e conduzidas, levando em consideração o perfil intelectual do atendido.

			Os pontos mais relacionados à suspeita estão relacionados a atrasos na comunicação, dificuldades, evitação ou ainda prejuízos na capacidade de socialização, crises de sobrecarga, imaturidade, presença de estereotipias (movimentos repetitivos aparentemente sem objetivo visível), ecolalia (repetição de palavras ou frases), andar na ponta dos pés, ausência ou alterações no contato visual, alterações de sono e seletividade alimentar.

			Existem dois tipos de avaliação que se complementam e são fundamentais nos casos de autismo: na avaliação diagnóstica, geralmente se utiliza a neuropsicológica ou multidisciplinar e, na avaliação interventiva, aquela que mapeia as habilidades, os prejuízos e as barreiras ao desenvolvimento, gerando um programa individual de objetivos a serem conquistados com a terapêutica e que respondem às maneiras e às técnicas ou ainda estratégias que serão utilizadas. Os instrumentos de rastreio mais utilizados são o VBMAPP, ABLLS e VINELAND 3. O programa terapêutico individual geralmente é chamado de PEI (plano educacional individualizado) ou PTI (plano terapêutico individualizado).

			Agora que já entendemos sobre as suspeitas e a necessidade de não apenas se obter um diagnóstico ou um CID, é necessário avaliar outra pergunta: qual é o próximo passo?

			Tratamento

			Os tratamentos geralmente envolvem equipes multidisciplinares que precisam ser integradas. Os tratamentos envolvem um plano terapêutico específico e individual a cada caso. Essa seria a realidade ideal, porém sabemos que, com o aumento da demanda para diagnóstico, avaliação e tratamento para o TEA ao longo da vida, existe, por outro lado, uma escassez de profissionais, por isso este ideal muitas vezes não é uma realidade em nosso país.

			Os tratamentos adequados e ideais devem envolver a família e a escola, devendo respeitar o atendido em todas as suas necessidades. Devem levar em consideração a necessidade de suporte de cada um. A presença de acompanhante terapêutico na escola ou não, qual é o objetivo desse profissional assistente e qual é o plano educacional individualizado também são questões a serem vistas pelas famílias junto à escola e à equipe terapêutica.

			Adultos TEA nível 1 de suporte muitas vezes necessitam de apoio psicológico pelos processos de psicoterapia.

			A base teórica que alicerça os processos terapêuticos multi e interdisciplinares é baseada na ciência ABA (análise do comportamento aplicada), pois apresenta maior respaldo científico, eficácia e comprovação por diversos estudos.

			Muitos artigos científicos alicerçam a eficácia da ciência ABA nos tratamentos.

			O estudo investiga a eficácia da análise do comportamento aplicada (ABA) na melhoria das habilidades sociais e comportamentais em indivíduos no espectro autista. O transtorno do espectro autista (TEA) frequentemente apresenta desafios significativos na interação social, comunicação e comportamentos adaptativos. A ABA é uma abordagem terapêutica que se concentra na compreensão e na modificação do comportamento, utilizando técnicas e estratégias baseadas em princípios científicos do comportamento.

			Os resultados revelam consistentemente melhoras significativas em várias áreas como interação social, comunicação e comportamentos adaptativos, quando a ABA é implementada de forma consistente e personalizada. Estudos demonstram que a ABA, quando aplicada de maneira intensiva e individualizada, pode ser eficaz na promoção e no aprimoramento das habilidades sociais e comportamentais em crianças, adolescentes e adultos com TEA. A análise da eficácia da ABA destaca a importância de intervenções precoces e estruturadas para melhorar a qualidade de vida e a independência desses indivíduos. A pesquisa também aponta para a necessidade de estudos mais aprofundados e de longo prazo, que considerem variações individuais e os efeitos a longo prazo da ABA nas habilidades sociais e comportamentais. Além disso, é fundamental uma abordagem holística, considerando outros fatores que possam influenciar o desenvolvimento dessas habilidades como o ambiente social, suporte familiar e a combinação de diferentes modalidades terapêuticas. Em suma, a análise revela que a ABA tem demonstrado ser uma abordagem promissora na melhoria das habilidades sociais e comportamentais em indivíduos com TEA, mas enfatiza a importância de uma abordagem multifacetada e a necessidade de pesquisas contínuas para aprimorar as intervenções destinadas a esses indivíduos.

			O diagnóstico precoce ainda é nossa melhor realidade, pois quanto mais cedo temos um diagnóstico, mais cedo podemos estimular os ganhos e diminuir as dificuldades com as terapias integradas e multidisciplinares. Utilizamos um período valioso, período de maior neuroplasticidade cerebral, ou seja, a capacidade do cérebro de fazer novos arranjos e novas conexões utilizando o período mais rico de janelas de oportunidades. Porém, o diagnóstico, mesmo que tardio, é muito importante, pois também levará à maior compreensão de si mesmo e a tratamentos adequados.

			Quanto maior a necessidade de suporte, menor a capacidade de autonomia, menor a capacidade de gerenciar a própria vida, portanto maior a intensidade de dificuldades, maior presença de prejuízos e dificuldades funcionais; estamos nos referindo aos níveis 2 e 3 de suporte, assim como o autismo mais atualmente classificado como profundo.

			Nesses casos, apesar de o diagnóstico acontecer mais precocemente na vida da pessoa, os desafios de tratamento e evoluções são ainda maiores, mas ao longo dos anos a ciência foi mostrando que, mesmo em níveis maiores de suporte, o tratamento pode trazer melhoras significativas na vida dessas pessoas e de seus familiares; tratamentos sustentados pela ciência análise do comportamento aplicada (ABA), que levam o indivíduo a ganhos progressivos, a condutas mais reguladas, diminuição de comportamentos autolesivos, diminuição de inadequados e maior funcionalidade e qualidade de vida. Portanto, mesmo que o caminho entre suspeitar e tratar muitas vezes possa ser longo e sofrido, é possível; e sim: traz bons prognósticos.
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